
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

Rua Mario Abelino Pagnussatt, n°. 200, CEP: 99430-000 
Fone: 54 3382 1022 E-mail: cmaltoalegre@gmail.com 

CNPJ: 13.677.970/0001-78 

 

MOÇÃO Nº. 03/2023. 

 

MOÇÃO DE APELO. 

 

A Câmara municipal de Vereadores de Alto Alegre/RS, observando as 

disposições regimentais vem a ilustre presença de Vossas Excelências, pleitear 

a apreciação e deliberação pelo plenário da presente MOÇÃO DE APELO, nos 

termos que seguem:  

 

CONSIDERANDO que a única viatura da Policia Militar atuante no 

município de Alto Alegre, envolveu-se a alguns meses em um acidente, sofrendo 

perda total. 

 

CONSIDERANDO que atualmente a guarnição da Policia Militar atuante 

no município de Alto Alegre opera com viaturas emprestadas de municípios 

vizinhos, as quais estão em péssimo estado de conservação. 

 

Dessa forma, requer-se que seja enviada cópia da presente Moção de 

Apelo ao Excelentíssimo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, Senhor 

Eduardo Leite, ao Secretário Estadual de Segurança Pública, Senhor Sandro 

Caron, para que, atendendo aos anseios da Comunidade de Alto Alegre/RS, 

destine nova viatura caracterizada ao nosso Município. 

 

Alto Alegre/RS, 31 de maio de 2023. 

 

Atenciosamente: 

 

 

Ver. Fernando Luiz Puhl 
Presidente 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA: 

 

Senhores Vereadores, 

 

A presente moção de apelo ao Governador do Estado do Rio Grande 

do Sul, Senhor Eduardo Leite, ao Secretário Estadual de Segurança Pública, 

Senhor Sandro Caron, visa chamar a atenção para a situação vivenciada e 

buscar junto ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul uma nova viatura 

caracterizada para a Policia Militar de Alto Alegre/RS. 

 

Em razão do que, pugna pela aprovação do plenário. 

 

Alto Alegre/RS, 31 de maio de 2023. 

 

 

Ver. Fernando Luiz Puhl 
Presidente 

 


